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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

PROJETO DE DE  LEI Nº          DE 2022

(Do Sr. DAVID SOARES)

Altera a lei nº 8.935 de 1994 e a lei nº

8.906 de 1994 para permitir que

advogados regularmente inscritos na

Ordem dos Advogados do Brasil

possam realizar atividades notariais e

cartoriais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Alteram-se o artigo 25, da Lei n° 8.935 de 1994 para a presente

redação:

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da

intermediação de seus serviços ou de qualquer cargo, emprego ou função

pública, ainda que em comissão, salvo a advocacia por meio de delegação

expressa da unidade cartorária ao advogado.

Art. 2º Inclua-se como art.54º, da Lei n° 8.935 de 1994 a presente redação e

renumere-se o presente art. 54, para art. 55 e o art. 55 para art. 56.

Art. 54. É autorizado ao advogado inscrito regularmente na Ordem dos

Advogados do Brasil a realização das atividades previstas no art. 5º, art. 6º, art.

7º, art. 10, art. 11, art. 13, sem qualquer distinção ou discriminação, por meio de

delegação expressa da unidade cartorária ao advogado.

§1º Para a realização das atividades notariais ou de registros, o advogado

delegado expressamente pela unidade cartorária se submeterá a mesma
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

regulamentação atinente ao exercício da função e não poderá subdelegar os

seus poderes.

§2º O advogado estará sujeito às mesmas prerrogativas, punições e disposições

constantes da lei que regulamenta a atividade de cartórios, com o cartório

concedente da delegação respondendo  de forma solidária e objetiva.

Art. 3º Altera-se o art. 28, inciso IV e VII, da Lei nº 8.906 de 1994 para a

presente redação.

Art. 28……………………………………………………………

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a

qualquer órgão do Poder Judiciário, salvo serviço notarial e de registro por meio

de delegação expressa do cartório responsável.

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento,

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais, salvo

atividade notarial e de registro por meio de delegação expressa do cartório

responsável.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

Justificativa.

Rememorando a história, vislumbra-se que o notariado brasileiro

possui grande influência portuguesa, pois, no período histórico do descobrimento

da América e do Brasil, o tabelião acompanhava as navegações, fazendo parte da

armada das naves, tendo papel extremamente relevante no registro dos

acontecimentos e, inclusive, do registro das formalidades oficiais de posse das

terras descobertas. O primeiro tabelião a pisar em solo brasileiro foi Pero Vaz de

Caminha, português, que narrou e documentou minuciosamente a descoberta e a

posse da terra, com todos os seus atos oficiais.

Assim, o direito português foi simplesmente trasladado para o Brasil,

sendo aqui aplicado tal qual era em Portugal e, da mesma forma, se deu a

regulamentação do notariado brasileiro.

Atualmente, o notariado pátrio é regulado pela Lei nº 8.935/94. Tal

diploma legal teve previsão no artigo 236 da Constituição de 1988. Supletivamente

aplica-se à atividade notarial a Lei de Registros Públicos, no que a Lei própria for

omissa, além do Código Civil, que disciplina a prática de determinados atos para

os quais é da própria essência a intervenção notarial.

Não é novidade que os advogados brasileiros e portugueses se

beneficiam de um acordo de reciprocidade que facilita o exercício da profissão num

ou noutro lado do Atlântico.

O advogado regularmente inscrito na OAB - Ordem dos Advogados

do Brasil ou na OA – Ordem dos Advogados Portugueses pode atuar plenamente

no âmbito luso-brasileiro mediante simples apresentação de documentos

comprobatórios da sua condição de advogado regularmente inscrito, nesta ou

naquela Ordem.[1]

Não há a obrigação de se prestar, respectivamente, os Exames de

Avaliação e Agregação exigidos pela Ordem Portuguesa ou o Exame de Ordem

brasileiro.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

Também não se exige um período de estágio profissional ou qualquer

forma de amparo no exercício da profissão, o que equivale a dizer que o advogado

brasileiro que se inscreve na OA é considerado advogado habilitado, tal qual um

português que venha a se inscrever na OAB.

A base legal está no art. 201, nº 2, do Estatuto da Ordem portuguesa

(disciplinado pelo atual art. 17 do Regulamento nº 913-C/2015), e no Provimento nº

129/2008 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (Regulamenta

a inscrição de advogados de nacionalidade portuguesa na Ordem dos Advogados

do Brasil).

Aos advogados portugueses foram atribuídas competências que

anteriormente se encontravam exclusivamente reservadas aos notários. O

Decreto-Lei nº 76-A/2006, de 29 de maio estendeu o regime dos reconhecimentos

de assinaturas e da autenticação e tradução de documentos.

Efetivamente, o art. 1º, nº 3, do Decreto-Lei 28/2000, de 13 de Março,

atribui também aos advogados competência para certificar a conformidade de

fotocópias com os originais que lhes sejam apresentados para esse fim, e proceder

à extração de cópias que lhes sejam presentes para certificação, adquirindo essas

cópias o valor probatório dos originais.

Posteriormente, o art. 5º do Decreto-Lei 237/2001, de 30 de Agosto

atribuiu ainda aos advogados portugueses competência para fazer

reconhecimentos com menções especiais por semelhança, nos termos previstos

no Código do Notariado, e certificar, ou fazer e certificar, traduções de documentos,

acrescentando o art. 6º que os reconhecimentos e traduções efetuados nestes

termos confere aos documentos a mesma força probatória que teria se tais atos

tivessem sido realizados com intervenção notarial.

Confrontando o art. 38º, do D.L. 76-A/2006 de 29 de Março,

verifica-se que o seu carácter inovatório consiste em ter atribuído aos advogados

competência para fazer reconhecimentos de qualquer espécie, simples e com

menções especiais, presenciais e por semelhança, bem como para a autenticação

de documentos particulares, uma vez que anteriormente já lhe tinham sido

atribuídas outras competências notariais.

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br

*C
D2

24
87

56
95

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Soares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224875695500

PL
 n

.1
17

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

2 
17

:4
4 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1175/2022 

PL 1175/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

Nesse contexto e fazendo-se um paralelo entre o exercício da

advocacia portuguesa e brasileira, é preciso despertar a consciência para a

relevância desses serviços dentro das organizações econômicas e sociais no

Brasil

A realidade incontornável é que numa profissão que ainda evolui na

lógica do globalismo, é notável o aumento no interesse pelas benesses da

reciprocidade tanto em Portugal quanto no Brasil.

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir, inclusive quanto à eliminação dos custos relacionados a

emolumentos, serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com

o apoio necessário para a sua aprovação.

[1] Art.201º - Exercício da Advocacia por estrangeiros

1 – (...)

2 - Os advogados brasileiros cuja formação académica superior tenha sido realizada no Brasil ou em Portugal
podem inscrever-se na Ordem dos Advogados em regime de reciprocidade.

[2]
https://jus.com.br/artigos/56788/advogado-brasileiro-em-portugal-advogado-portugues-no-brasil-panorama-historico
-e-atual-do-regime-de-reciprocidade

Sala de sessões            , abril de 2022.

Deputado David Soares - União Brasil/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 

Seção I 

Dos Titulares 
 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os:  

I - tabeliães de notas;  

II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;  

III - tabeliães de protesto de títulos;  

IV - oficiais de registro de imóveis;  

V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;  

VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;  

VII - oficiais de registro de distribuição.  

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
 

Art. 6º Aos notários compete:  

I - formalizar juridicamente a vontade das partes;  

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 

forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 

conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;  

III - autenticar fatos.  

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, 

sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

 

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

 

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do Município 

para o qual recebeu delegação.  

 

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:  

I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a 

que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;  

II - registrar os documentos da mesma natureza;  
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III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;  

IV - expedir traslados e certidões.  

 

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:  

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do descumprimento 

da obrigação;  

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob 

pena de protesto;  

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;  

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou sob 

outra forma de documentação;  

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;  

VI - averbar:  

a) o cancelamento do protesto;   

b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;   

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.  

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na mesma localidade, 

será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.  

 

Seção III 

Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros 
 

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das 

pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a prática dos atos 

relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são incumbidos, 

independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e civis 

das pessoas naturais às normas que definirem as circunscrições geográficas.  

 

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente:  

I - quando previamente exigida, proceder à distribuição eqüitativa pelos serviços da 

mesma natureza, registrando os atos praticados; em caso contrário, registrar as comunicações 

recebidas dos órgãos e serviços competentes;  

II - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua competência;  

III - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.  

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

 

CAPÍTULO I 

DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

 

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro depende 

dos seguintes requisitos:  

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;  

II - nacionalidade brasileira;  

III - capacidade civil;  

IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

V - diploma de bacharel em direito;  

VI - verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da 

advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função 

públicos, ainda que em comissão.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos, 

implicará no afastamento da atividade.  

 

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º.  

Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não 

comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos 

serviços.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. Nos Estados cujas organizações judiciárias, vigentes à época da publicação 

desta lei, assim previrem, continuam em vigor as determinações relativas à fixação da área 

territorial de atuação dos tabeliães de protesto de títulos, a quem os títulos serão distribuídos 

em obediência às respectivas zonas.  

Parágrafo único. Quando da primeira vacância, aplicar-se-á à espécie o disposto no 

parágrafo único do art. 11.  

 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 
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DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 

pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer 

órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes 

de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 

legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 

da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROVIMENTO Nº 129/2008 
 

Regulamenta a inscrição de advogados de 

nacionalidade portuguesa na Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, e tendo em vista o decidido na Proposição nº 2008.18.0690501, 

 

RESOLVE: 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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Art. 1º O advogado de nacionalidade portuguesa, em situação regular na Ordem dos 

Advogados Portugueses, pode inscrever-se no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil, 

observados os requisitos do art. 8º da Lei nº 8.906, de 1994, com a dispensa das exigências 

previstas no inciso IV e no § 2º, e do art. 20 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e 

da OAB. 

 

Art. 2º O disposto no o art. 1º não exclui a possibilidade do exercício da atividade 

do advogado português na qualidade de consultor em direito estrangeiro no Brasil, cumpridas 

as exigências do Provimento nº 91/2000-CFOAB. 

 

Art. 3º O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil fiscalizará no 

sentido de que o princípio de reciprocidade de tratamento seja observado pela Ordem dos 

Advogados Portugueses, restando autorizada a Diretoria a suprimir ou acrescer exigências para 

seu atendimento, ad referendum do Conselho Pleno. 

 

Art. 4º A inscrição prevista neste Provimento deve ser feita no Conselho Seccional 

em cujo território pretende o advogado português estabelecer o seu domicílio profissional, na 

forma do Estatuto da Advocacia e da OAB e do seu Regulamento Geral. 

 

Art. 5º Sem prejuízo do cumprimento de diligências que venham a ser consideradas 

necessárias, em observância à reciprocidade de tratamento prevista no art. 3º, o requerimento 

de inscrição será preenchido com a observação do formulário próprio disponibilizado pelo 

Conselho Seccional, bem como a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Fotocópia do processo completo da inscrição principal como advogado na 

Ordem dos Advogados Portugueses; 

II - Certidão emitida pela Ordem dos Advogados Portugueses comprovativa da 

inscrição em vigor, da situação contributiva e do registro disciplinar do requerente; 

III - Fotocópia de diploma em Direito, emitido por instituição de ensino 

oficialmente credenciada em Portugal, acompanhada do histórico escolar; 

IV - Fotocópia do inteiro teor da certidão de nascimento; 

V - Certidão de antecedentes criminais emitida em Portugal e, também, no Brasil, 

se o requerente residir no território brasileiro; 

VI - Prova de residência, na hipótese do requerente residir no território brasileiro, 

e, se residir no exterior, indicação e comprovação de domicílio profissional no Brasil, para onde 

lhe serão dirigidas as correspondências endereçadas pela OAB; 

VII - Fotocópia do passaporte; 

VIII - Fotocópia do Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas brasileiro; 

IX - Autorização do requerente para o tratamento dos seus dados pessoais e 

profissionais; 

X - Declaração, datada e assinada pelo requerente, de não estar em situação de 

impedimento ou incompatibilidade com o exercício da advocacia no Brasil e em Portugal; 

XI - Fotocópia da carteira ou do cartão de identidade de advogado português; 

XII - Fotocópia do contrato de trabalho, de associação ou similar ou, ainda, 

fotocópia do comprovante da nomeação, caso o requerente declare que esteja empregado, 

associado ou tenha sido nomeado para cargo público no Brasil; 

XIII - Fotocópia do documento comprobatório dos requisitos necessários à 

inscrição dos advogados brasileiros na Ordem dos Advogados Portugueses. Parágrafo único. 

Todos os documentos emitidos em Portugal devem ser apresentados em sua via original ou em 

fotocópia autenticada, devendo ter a firma reconhecida e a legalização feita pelo Consulado do 

Brasil em Portugal. 
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Art. 6º O requerente à inscrição no quadro de advogados prestará o seguinte 

compromisso perante o Conselho Seccional: "Prometo exercer a advocacia com dignidade e 

independência, observar a ética, os deveres e prerrogativas profissionais e defender a 

Constituição, a ordem jurídica do Estado Democrático, os direitos humanos, a justiça social, a 

boa aplicação das leis, a rápida administração da justiça e o aperfeiçoamento da cultura e das 

instituições jurídicas". 

 

Art. 7º O advogado português inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, nos 

termos do presente Provimento, sujeita-se à disciplina do Estatuto da Advocacia e da OAB, do 

seu Regulamento Geral, dos Provimentos e Resoluções e do Código de Ética e Disciplina, bem 

como das demais normas legais aplicáveis. 

 

Art. 8º A Ordem dos Advogados do Brasil manterá cadastro de advogados 

portugueses inscritos como advogados no território brasileiro e informará a Ordem dos 

Advogados Portugueses acerca das novas inscrições, bem como sobre a sua regularidade. 

 

Art. 9º O presente Provimento não se aplica às sociedades de advogados. 

 

Art. 10. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogados o 

Provimento nº 37/1969-CFOAB e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 8 de dezembro de 2008. 

 

CEZAR BRITTO 

Presidente 

 

CLÉA CARPI DA ROCHA, 

Conselheira Relatora. 
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